
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013028-23.2014.815.0011  –  1ª  Vara  Criminal  de
Campina Grande
RELATOR: João Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Danilo Aires de Oliveira
DEFENSOR: Roberto Sávio de Carvalho Soares e Paulo Romero Feitosa Sobral
APELADO: A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. EMPREGO DE
ARMA BRANCA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA
INQUESTIONÁVEIS.  ALEGAÇÃO  DE  FALTA DE
PROVAS  PARA  CONDENAÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
FATO  AMPLAMENTE  COMPROVADO.  PRISÃO
PREVENTIVA  MANTIDA  NA  SENTENÇA.
FIXAÇÃO DE REGIME SEMIABERTO. PLEITO DE
REVOGAÇÃO  DO  DECRETO  PRISIONAL.
POSSIBILIDADE  DE  COMPATIBILIZAÇÃO.
PROVIMENTO PARCIAL. 

- Restando comprovado, nos autos, a materialidade e a
autoria da conduta delitiva, a condenação é medida que
se  impõe,  notadamente  quando  o  conjunto  probatório
aponto o réu como autor da conduta delituosa.

-  Estipulado o regime semiaberto para cumprimento de
pena e mantida a prisão preventiva na sentença, não há
falar  em  revogação  do  decreto  prisional,  mas  sim  na
adequação da segregação cautelar às peculiaridades do
regime prisional acima mencionado. Precedentes.  

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
APELO. Oficie-se.

RELATÓRIO



Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por  Danilo
Aires de Oliveira, através da qual se insurge contra sentença (fls. 45/48) proferida pelo
Juízo da 1ª  Vara  Criminal  de  Campina Grande, que julgou procedente denúncia
ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, condenando-o pela prática do
crime de roubo circunstanciado (art. 157, § 2º, I, do CP).

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/03) que, no dia 24 de
abril de 2014, por volta das 17hs32min, em frente a FIEP, Bairro de José Pinheiro, na
Cidade de Campina Grande,  o acusado, mediante violência exercida com emprego de
arma branca (faca peixeira), assaltou um ônibus da empresa Nacional.

Narra a peça acusatória que o réu adentrou no ônibus portando
uma faca e anunciou o assalto. Em seguida, puxou pela camisa o motorista José Maria
de Almeida  e o obrigou a entregar o numerário (R$ 80,00) que se encontrava na gaveta
do coletivo.

Diante desse fato, o réu foi incurso na pena do artigo 157,
§2º, I (roubo circunstanciado), do Código Penal.

Recebida a denúncia em 25 de agosto de 2014 (fl. 21), o réu foi
regularmente citado, apresentando defesa às fls. 26/29.

Finda a instrução processual, o juízo  a quo  proferiu sentença
(fls. 45/48), condenando o denunciado pelo crime de roubo circunstanciado, sendo-lhe
imposta a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida
inicialmente  no  regime  semiaberto,  além de  40  dias-multa,  à  razão  1/30  do salário
mínimo vigente à época dos fatos. 

Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fl. 50). Em suas
razões (fls. 66/71), o apelante pleiteia sua absolvição pelo crime descrito na denúncia,
afirmando que inexistem nos autos provas suficientes para o decreto condenatório.
Pugna,  ainda,  pela  revogação  da  preventiva,  haja  vista  a  estipulação  do  regime
semiaberto.

Em contrarrazões, o Parquet rebate o argumento defensivo e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 73/78).

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls. 81/84, manifestou-
se pelo desprovimento do apelo.

É o relatório. 

VOTO: 

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito. 

Da comprovação da autoria



Em que pese as  alegativas  formuladas  no presente  recurso,  a
autoria e a materialidade são  irrefutáveis, de modo que não merecem prosperar as
alegações inerentes à insuficiência de provas para fundamentar a condenação. 

O  fato  é  que  as  provas  coligidas  aos  autos,  em  especial  o
depoimento prestado pela vítima, a qual reconheceu, de maneira segura, o réu como o
responsável pelo ato criminoso, não deixam dúvida quanto à autoria delitiva. No mesmo
tom, as testemunhas Charles de Oliveira e Kaio Victor Silva Vieira corroboraram as
declarações apresentadas pelo agredido. 

Com efeito,  a prova dos autos, embora sucinta,  é suficiente à
manutenção da condenação, destacando que os depoimentos apresentaram-se de forma
uníssona e coerente, nada havendo para retirar-lhes credibilidade. O réu, por sua vez,
não obstante negue a autoria, por meio da defesa técnica, não se desincumbiu de seu
ônus probatório, deixando de demonstrar, de qualquer modo, que não praticou a conduta
delituosa aqui examinada. 

Cabe advertir  que,  no  caso  de  crimes  contra  o  patrimônio,  a
jurisprudência confere relevância à palavra da vítima, haja vista que tais delitos são
marcados pela clandestinidade. Veja-se:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL.
TENTATIVA  DE  ROUBO.  PRESCRIÇÃO  RETROATIVA.  NÃO
OCORRÊNCIA.  PRELIMINAR  INACOLHIDA.  AUSÊNCIA  DE
ALEGAÇÕES  FINAIS.  NULIDADE  ABSOLUTA.  PRELIMINAR
ACOLHIDA.  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DE  AUTORIA.
PALAVRA  DA  VÍTIMA.  RELEVANTE  VALOR  PROBATÓRIO.
COAÇÃO  MORAL  IRRESISTÍVEL.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
CONDENAÇÃO  MANTIDA.  RECURSO  DESPROVIDO.  1.  Após  o
trânsito em julgado da sentença para a acusação, a prescrição se regula pela
pena aplicada, não podendo, em hipótese alguma, ter por termo inicial data
anterior à denúncia ou queixa. Preliminar não acolhida. 2. Constatado que,
não obstante intimação regular, a defesa não ofereceu alegações finais, cabe
ao magistrado nomear defensor para a prática do referido ato, cuja ausência
configura  hipótese  de  nulidade  absoluta  por  violação  dos  princípios  do
contraditório e ampla defesa. 3. Em crimes contra o patrimônio, a palavra
da vítima, quando firme e coerente,  reveste-se de relevante e precioso
valor probatório, mormente quando corroborada pelos demais elementos
probantes. 4. Segundo o disposto no artigo156 do código de processo penal,
a prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser considerada
pelo julgador. Tal ônus, obviamente, se aplica quando o réu invoca uma causa
excludente  de  culpabilidade  a  fim  de  justificar  sua  suposta  inocência.  5.
Preliminar  de  nulidade  absoluta  por  ausência  de  alegações  finais  do  réu
Getúlio  Guimarães  dos  Santos  acolhida.  Recurso  desprovido  e  sentença
mantida em relação ao réu jonatha Guimarães de moura. Unânime.  (TJPE;
APL  0000078-66.2003.8.17.1480;  Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Fausto de Castro Campos; Julg. 15/12/2015; DJEPE 26/01/2016) 
 
ROUBOS  QUALIFICADOS.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DA
DEFESA.  FRAGILIDADE  PROBATÓRIA.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  A  FORMA
TENTADA.  CONSUMAÇÃO  COMPROVADA.  APLICAÇÃO  DO
SURSIS PENAL. DESPROVIMENTO. Tendo sido o réu surpreendido na
posse  da  Res  furtiva,  inverte-se  o  ônus  da  prova.  Conjunto  probatório
suficiente para ensejar uma condenação.  Nos crimes contra o patrimônio,
quase sempre praticados na clandestinidade, a palavra do ofendido. Se
segura  e  coesa  com  os  demais  elementos  de  prova.  Sem  intenção  de
incriminar um inocente ou ver  agravada sua situação, tem relevante valor
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para comprovar a autoria e materialidade do delito, notadamente quando a
Res furtiva é apreendida em poder do acusado. Consuma-se o roubo com a
retirada  da  coisa,  mediante  violência  ou  grave  ameaça,  da  esfera  de
disponibilidade da vítima, não interessando se por pouco tempo. Inaplicável o
art.  77  do  Código  Penal,  o  qual  estabelece  como  condição  inicial
determinante não ter sido a pena aplicada superior a 02 (dois) anos, o que não
é  o  caso  dos  autos.  (TJPB;  APL  0120074-83.2012.815.2002;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  João  Benedito  da  Silva;  DJPB
14/04/2015; Pág. 25)  

Da revogação da prisão preventiva  

Postula o recorrente a revogação de prisão preventiva, a qual foi
mantida na sentença condenatória proferida pelo julgador monocrático, sob o argumento
de que foi estipulado o regime semiaberto para o início do cumprimento da reprimenda.

In casu, observa-se que foi imposto ao denunciado um regime
de  pena  (semiaberto)  menos  gravoso  que  o  recolhimento  preventivo.  Assim,  num
primeiro momento, poder-se-ia afigurar desproporcional a medida constritiva.

Lado outro, contudo, a simples revogação da preventiva não se
revela  a  medida  mais  adequada,  mormente,  porque  o  magistrado,  na  sentença
condenatória, vislumbra a persistência dos requisitos da prisão cautelar. Assim, em meu
sentir,  mostra-se  mais  apropriada  a  adequação  da  prisão  preventiva  às  condições
prisionais do regime semiaberto.

Em  que  pese  o  argumento  apresentado  pelo  apelante,  a
jurisprudência vem se posicionando que o regime prisional fixado na sentença, não tem
por consequência imediata a revogação da prisão preventiva, devendo, no caso concreto,
serem respeitadas a peculiaridades do regime prisional. Confira-se:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES.  PRISÃO  EM  FLAGRANTE  CONVERTIDA  EM
PREVENTIVA.  CONDENAÇÃO.  VEDAÇÃO  DO  DIREITO  DE
RECORRER EM LIBERDADE. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312
DO  CPP.  CIRCUNSTÂNCIAS  DO  DELITO.  GRAVIDADE.
PERICULOSIDADE  SOCIAL.  RÉU  QUE  PERMANECEU  PRESO
DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. ACAUTELAMENTO DA
ORDEM  PÚBLICA.  SEGREGAÇÃO  JUSTIFICADA  E  NECESSÁRIA.
CONDIÇÕES  PESSOAIS  FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA.  REGIME
INICIAL SEMIABERTO. AUSÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE COM A
CONSTRIÇÃO PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO DA CUSTÓDIA COM O
MODO  DE  EXECUÇÃO  FIXADO  JÁ  EFETUADA  PELA  CORTE
ESTADUAL.  COAÇÃO  ILEGAL NÃO  DEMONSTRADA.  RECLAMO
IMPROVIDO.
(…)
5.  Não  há  incompatibilidade  na  fixação  do  modo  semiaberto  de
cumprimento  da pena e  o  instituto  da  prisão  preventiva,  bastando  a
adequação da constrição ao modo de execução estabelecido na sentença,
o que já foi determinado pela Corte estadual.
6. Não é razoável manter o réu segregado durante o desenrolar da ação
penal,  diante  da  persistência  dos  motivos  que  ensejaram  a  prisão
preventiva, e, por fim, libertá-lo apenas porque foi agraciado com regime
de execução diverso do fechado, permitindo-lhe que, solto, ou mediante
algumas condições, aguarde o trânsito em julgado da condenação.
7. Recurso ordinário improvido.
(RHC 63.820/PA, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado
em 17/12/2015, DJe 02/02/2016)
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PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS
CORPUS.  RECEPTAÇÃO.  PRISÃO PREVENTIVA.  GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA.  SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
REGIME SEMIABERTO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE.  NECESSIDADE DE COMPATIBILIZAÇÃO.  1.  A
teor do art. 312 do código de processo penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada  quando  presentes  o  fumus comissi  delicti,  consubstanciado  na
prova da materialidade e na existência de indícios de autoria, bem como o
periculum libertatis, fundado no risco que o agente, em liberdade, possa criar
à ordem pública/econômica, à instrução criminal ou à aplicação da Lei penal.
2. In  casu, as instâncias ordinárias justificaram a necessidade da segregação
na  reiteração  delitiva  do  recorrente,  que  ostenta  condenações  por  crimes
contra o patrimônio, estando, à época do fato, em livramento condicional. 3.
A superveniente  sentença  condenatória  que  fixa  regime  semiaberto  para
cumprimento da reprimenda e nega ao réu o direito de recorrer em liberdade
não acarreta a prejudicialidade do  writ se subsistentes os pressupostos que
justificaram a prisão preventiva, como no caso. No entanto, faz-se necessário
compatibilizar  a  segregação  provisória  com o  regime  prisional  fixado  na
sentença,  de  forma  que  sejam  observadas  as  regras  atinentes  ao  regime
prisional determinado no novo título, de acordo com a jurisprudência desta
quinta  turma  (rhc  45421/sc,  Rel.  P/  acórdão  o  Min.  Newton  trisotto,
desembargador  convocado do  tj/sc,  dje  30/03/2015).  4.  Recurso  ordinário
desprovido.  Habeas  corpus concedido,  de  ofício,  para  determinar  que  o
recorrente aguarde o trânsito em julgado da condenação em estabelecimento
adequado  ao  regime  fixado  na  sentença  (semiaberto),  salvo  se  estiver
segregado em regime mais gravoso por outro motivo.  (STJ; RHC 56.165;
Proc. 2015/0019704-0; MG; Quinta Turma; Rel. Min. Gurgel de Faria; DJE
03/02/2016) 
RECURSO  EM  HABEAS  CORPUS.  ROUBO.  GRAVE  AMEAÇA.
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  REGIME  INICIAL  SEMIABERTO.
PRISÃO  PREVENTIVA.  APELO  EM  LIBERDADE  NEGADO.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERMANÊNCIA DO RECORRENTE EM
REGIME FECHADO. IMPOSSIBILIDADE.
I  -   A  negativa  do  direito  de  recorrer  em  liberdade  foi  devidamente
fundamentada, em elementos concretos, pelas instâncias ordinárias. Crime de
roubo cometido com grave ameaça à vitima.
II  -  É preciso  compatibilizar a  manutenção da prisão cautelar com o
regime inicial  determinado na sentença  condenatória,  sob  pena de  se
impor regime  mais  gravoso  ao acusado,  tão  somente  pelo  fato  de  ter
optado pela interposição de recurso. Precedentes desta 5ª Turma.
III  -  Recurso ordinário provido para assegurar  ao Recorrente o direito de
aguardar  o  trânsito  em julgado  da  condenação  em regime  compatível  ao
semiaberto,  salvo  a  existência  de  prisão  preventiva  por  força  de  outro
processo.
(RHC  39.060/RJ,  Rel.  Ministra  REGINA  HELENA  COSTA,  QUINTA
TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 10/03/2014)

 Desta feita, entendo que se deve adequar a prisão preventiva
com o modo de execução intermediário aplicado na sentença (regime semiaberto), sob
pena de se aplicar ao réu modo mais gravoso tão somente pelo fato de ter optado pela
interposição de recurso.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  parcial  ao  apelo,  apenas
para que a prisão preventiva do réu, que foi mantida na sentença, adeque-se às
peculiaridades do regime semiaberto.

É como voto.
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de Brito Pereira Filho Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira
Filho e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Marcos
Navarro Serrano, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de maio de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


